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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº XX/2026
O MUNICÍPIO DE LAGOA SANTA, pessoa jurídica de direito público,inscrito no CNPJ sob o n.º 73.357.469/0001-56, sediado na Rua São João, n.º290, Centro, Lagoa Santa/MG, CEP 33.239-310, doravante denominadoCONTRATANTE, neste ato representado por:

Nome:Cargo:CPF:
ALESSANDRO JORGE SALVINOSecretário Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente***.356.056-**

Nome:Cargo:CPF:
GABRIEL LEITE MENDESSecretário Municipal de Educação***.424.856-**

E por outro lado, doravante designada CONTRATADA:
Empresa:CNPJ:Endereço:Representante:CPF:

Em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abrilde 2021 com suas alterações posteriores e no Decreto Municipal nº 4.809, de 09de Fevereiro de 2023, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrenteda Pregão n° 23/2026, Processo Administrativo nº 61/2026, mediante ascláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. A finalidade do presente contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESAPARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE SERRALHERIA EM GERAL, COMFORNECIMENTO DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOSNECESSÁRIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS EM VÁRIOS LOCAIS DOMUNICÍPIO DE LAGOA SANTA/MG, conforme condições, quantidades eexigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.2.1. Instrumento convocatório;
1.2.2. Termo de Referência e Memorial Descritivo;
1.2.3. A Proposta da CONTRATADA;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) mesescontados de sua última assinatura eletrônica, podendo ser prorrogado na forma daLei Federal nº 14.133/21.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃOCONTRATUAIS
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e deexecução, assim como os prazos e as condições de conclusão, entrega,observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo aeste Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcialdo objeto contratual (conforme subitem 5.1.6.4.1 do Termo de referência)
4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ouos dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,financeira, trabalhista ou civil com dirigente do CONTRATANTE ou com agentepúblico que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou nagestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linhareta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXXXXXX (valor porextenso).

EMPRESA:CNPJ: ITENS PARA O FORNECEDOR
ITEM QTD UN DESCRIÇÃO PREÇOUNIT.(R$)

PREÇOTOTAL(R$)
TOTAL:

5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordináriasdiretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ouimpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.
5.2. A(s) dotação(ões) orçamentária(s) para o presente exercício,destinada (s) ao pagamento do objeto licitado estão previstas e indicadas noprocesso, sob o(s) seguinte(s) número(s):
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FICHA DOTAÇÃO266 02.004.003.18.542.0022.2312.4.4.90.51.00.00280 02.004.004.15.451.0023.1013.3.3.90.39.00.00300 02.004.004.04.122.0005.2136.3.3.90.39.00.00311 02.004.004.15.451.0026.2159.3.3.90.39.00.00314 02.004.004.15.451.0026.2159.4.4.90.51.00.00316 02.004.005.16.482.0025.2158.3.3.90.39.00.00682 02.007.001.12.361.0010.2167.3.3.90.39.00.00700 02.007.001.12.365.0010.2171.3.3.90.39.00.00718 02.007.001.12.365.0010.2175.3.3.90.39.00.00
5.3. As partes das despesas decorrentes desta contratação, que nãoforem realizadas no ano corrente, correrão à conta de dotações orçamentáriaspróprias de exercícios futuros.
5.4. A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo dodocumento fiscal ou equivalente observando os percentuais estabelecidos naInstrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 1.234/2012 ou legislaçãoque venha a suceder.
5.5. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência oualíquota zero, incluindo os optantes pelo Simples Nacional, devem informar essacondição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, senão o fizerem sujeitarem-se à retenção de imposto de renda no percentual totalcorrespondente à natureza do bem ou serviço.
5.6. O pagamento da CONTRATADA pelo CONTRATANTE será devido acada fornecimento realizado, em conformidade à ordem de serviço, autorização defornecimento, nota de empenho ou outro instrumento hábil.
5.7. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias,observando a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos,incluídos na linha de pagamento após a apresentação da respectiva nota fiscal,devidamente atestada pelo órgão requisitante.

5.7.1. A ausência de destaque ou indicação incorreta do Imposto deRenda Retido na Fonte – IRRF no documento fiscal é consideradairregularidade na emissão dos documentos fiscais para fins do disposto nosubitem anterior, sob pena de devolução ou arbitramento de alíquota eretenção de ofício a critério da administração.
5.7.2. A nota fiscal deverá ser em formato eletrônico e encaminhada aoCONTRATANTE, contendo o número da autorização de fornecimento e onúmero do contrato a que se refere, bem como os dados bancários paradepósito do pagamento desta, acompanhada da cópia da respectivaautorização de fornecimento.

5.8. Não serão incluídos na linha para pagamentos:
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5.8.1. Pedidos que não forem entregues em conformidade àscondições do edital e seus anexos, restando suspenso o pagamento até seurecebimento regular;
5.8.2. Pedidos cujo ocorra irregularidade na emissão dos documentosfiscais, os trâmites para pagamento e a inclusão na ordem de pagamentoocorrerão após reapresentação dos documentos devidamente regularizados.

5.9. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquantopendente de liquidação, qualquer obrigação financeira decorrente de penalidadee/ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajustamento de preços.
5.10. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE,juntamente com as notas fiscais, certidões para fins de comprovação deregularidade fiscais junto às fazendas Federal, Estadual, Municipal, Trabalhista eFundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.
5.11. Para as parcelas decorrentes do fornecimento de mão de obra comdedicação exclusiva a CONTRATADA deverá comprovar o pagamento erecolhimento de todas as obrigações trabalhistas e de seguridade social.
5.12. No caso de atraso pelo CONTRATANTE, caberá atualizaçãomonetária aos valores devidos. A atualização será proporcional ao período deatraso e baseada no último mês divulgado do Índice de Preços ao ConsumidorAmplo (IPCA).

6. CLÁUSULA SEXTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOSPREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços poderão ser alterados ou atualizados em decorrência deeventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custodos bens, das obras ou dos serviços, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou emdecorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequênciasincalculáveis, que inviabilizem a execução do instrumento contratual comopactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da LeiFederal nº 14.133/21;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributosou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, comcomprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem daanualidade e o índice previsto para a contratação.

6.1.3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos eirreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data do orçamento
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estimado para a presente contratação, a saber: 13/01/2026 (conformePlanilha Orçamentária).
6.1.3.2. Após o interregno de 01 (um) ano, os preços iniciais serãoreajustados, mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços aoConsumidor Amplo – IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadase concluídas após a ocorrência da anualidade.
6.1.3.3. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será,obrigatoriamente, o definitivo.
6.1.3.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado,em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então emvigor.
6.1.3.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregnomínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos financeiros doúltimo reajuste.
6.1.3.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto,as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço dovalor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.1.3.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

6.2. O pedido de alteração ou atualização deverá ser protocolado viasistema de protocolo disponível no endereço eletrônico:http://protocolo.betha.cloud, com toda a documentação comprobatória dasolicitação, que demonstre claramente a variação verificada entre a situaçãooriginal e a atual, mantendo no reequilíbrio o desconto concedido pelaCONTRATADA sobre valor prévio que consta no processo licitatório.
6.3. Mesmo após abertura do processo do pedido, a CONTRATADA ficaOBRIGADA a entregar os bens solicitados mediante autorização de fornecimentopelo CONTRATANTE, no mesmo valor registrado, até a conclusão final doprocesso, qual seja, assinatura de termo bilateral de aditamento de acordo com aslegislações pertinentes.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
7.1. São obrigações do CONTRATANTE:

7.1.1. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste contratoe dos termos aditivos que venham a ser firmados;
7.1.2. Acompanhar, fiscalizar e exigir o cumprimento de todas asobrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato edemais documentos;
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7.1.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termode Referência;
7.1.4. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ouincorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondenteà execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presenteContrato e no Termo de Referência;
7.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº14.133/2021, no Decreto Municipal nº. 4809, de 09 de fevereiro de 2023 eneste Contrato;
7.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações ereclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados osrequerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou denenhum interesse para a boa execução do ajuste;
7.1.8. O CONTRATANTE não responderá por quaisquercompromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda quevinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados,prepostos ou subordinados;
7.1.9. Na hipótese de ser acionado judicialmente em razão dodescumprimento da legislação trabalhista ou de natureza civil, oCONTRATANTE reterá do pagamento devido à CONTRATADA o valorcorrespondente ao atribuído à ação, o qual será depositado em contaseparada até a solução final do litígio;

7.1.10. Fiscalizar o cumprimento das obrigações quanto aocumprimento da cota de aprendizes pelas empresas contratadas por meio deconsulta ao Ministério do Trabalho e Emprego, atualmente pelo link:https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz e cumprimentos das demaisobrigações trabalhistas e previdenciárias;
7.1.11. Demais obrigações decorrentes de previsão no instrumentoconvocatório e seus anexos.
8. CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. É obrigação da CONTRATADA cumprir todas as obrigaçõesconstantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamenteseus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

https://certidoes.sit.trabalho.gov.br/aprendiz
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8.1.1. Manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-lona execução do contrato:
8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresapoderá ser recusada pelo CONTRATANTE, desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outro para o exercício daatividade;
8.1.1.2. Atender às determinações regulares emitidas peloCONTRATANTE e prestar todo esclarecimento ou informação por elessolicitados.

8.1.2. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas emdecorrência do cumprimento do contrato.
8.1.3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar asnormas internas do CONTRATANTE.
8.1.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento dascláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados,fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensíliosdemandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender àsrecomendações de boa técnica e a legislação de regência.
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, osserviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantesda execução ou dos materiais empregados.
8.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes daexecução do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (LeiFederal nº 8.078/90), bem como por todo e qualquer dano causadodiretamente à Administração ou a terceiros.
8.1.6.1.O CONTRATANTE ficará autorizado a descontar dospagamentos devidos ou da garantia, caso exigido, o valorcorrespondente aos danos sofridos.

8.1.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até oterceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público quetenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ougestão do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federalnº 14.133/21.
8.1.8. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, areserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, parareabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas decargos previstas na legislação.
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8.1.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidadecom as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçãona licitação:
8.1.9.1. A CONTRATADA deverá entregar, junto à Nota Fiscal, aosetor responsável pela fiscalização do contrato, documentação quecomprove o atendimento das condições exigidas para a habilitaçãofiscal, social, trabalhista e previdenciário;
8.1.9.2. Para os serviços de natureza continuada com dedicaçãoexclusiva de mão de obra deverá ser apresentado o registro doscontratos de trabalho, pagamento dos salários no prazo legal, concessãoe pagamento de férias, recolhimentos previdenciários, e dos depósitosreferentes ao FGTS, concessão das vantagens previstas em normascoletivas, exames.

8.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstasem Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes dascategorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislaçãoespecífica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade aoCONTRATANTE.
8.1.11. Para os contratos celebrados com prestação de serviçosterceirizados envolvendo mão de obra cujas atividades demandem formaçãoprofissional, que dentre os aprendizes a serem contratados deverão serpriorizados adolescentes entre 14 (quatorze) e 18 (dezoito) anos que estejamem situação de vulnerabilidade ou de risco social nos termos do art. 53, caput,incisos I a III e §§ 1° e 2°, do Decreto Presidencial n° 9.579/18, com redaçãoconferida pelo Decreto Federal n° 11.479/23.
8.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nodimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aoscustos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendocomplementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não sejasatisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quandoocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº14.133/21.
8.1.13. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro)horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dosserviços.
8.1.14. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peloCONTRATANTE, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dostrabalhos, bem como aos documentos relativos à execução doempreendimento.
8.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 14
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(quatorze) anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
8.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE.
8.1.17. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualqueratividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ouque ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas dalegislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos,mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições desegurança, higiene e disciplina.
8.1.19. Disponibilizar ao CONTRATANTE os empregados devidamenteuniformizados e identificados por meio de crachá, além de provê-los com osEquipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso.
8.1.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais,ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante avigência do contrato.
8.1.21. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, paraanálise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujamàs especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.1.22. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho,inclusive equipamentos e instalações, em condições adequadas aocumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.
8.1.23. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, aolocal dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução doempreendimento.
8.1.24. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinasestabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios emquantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância àsrecomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
8.1.25. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto àsubstituição dos empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal docontrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçõesrelativas à execução do serviço, conforme descrito no Termo de Referência.
8.1.26. Instruir seus empregados a respeito das atividades a seremdesempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelocontrato, devendo a CONTRATADA relatar ao CONTRATANTE toda equalquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função.
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8.1.27. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meiode senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil,com o objetivo de verificar se as suas contribuições previdenciárias foramrecolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início daprestação dos serviços ou da admissão do empregado.
8.1.28. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados paraa obtenção de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais,preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.
8.1.29. Demais obrigações presentes no instrumento convocatório eseus anexos.
9. CLÁUSULA NONA – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

9.1. O acompanhamento e a fiscalização deste contrato serão realizadospela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Meio Ambiente e pela SecretariaMunicipal de Educação, por meio dos gestores e fiscais de contrato, designados noTermo de Referência, anexo a este contrato, observado o disposto nos artigos 117e 140, da Lei Federal nº 14.133/21.
9.2. A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar oacompanhamento e a fiscalização na execução do objeto pelo CONTRATANTE,bem como a permitir o acesso às informações consideradas necessárias.
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, conformeart. 96 da Lei Federal nº 14.133/21.
10.2. Independentemente da exigência de garantia de execução contratual,a CONTRATADA permanecerá integralmente responsável por garantir a qualidadedos serviços e dos bens fornecidos, em conformidade com as especificações e ospadrões de qualidade estabelecidos e mutuamente acordados. Adicionalmente, aCONTRATADA obriga-se a corrigir quaisquer falhas ou defeitos que venham a seridentificados, assegurando que o resultado final esteja de acordo com asobrigações contratuais estipuladas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕESADMINISTRATIVAS
11.1. A recusa do adjudicatário em assinar o contrato, dentro do prazoestabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprimento total ou parcialdos contratos administrativos celebrados com o Município de Lagoa Santa,ensejará na aplicação das sanções previstas no art. 156, da Lei Federal nº 14.133,de 01 de abril de 2021, e do Decreto Municipal n° 4.809, de 09 de fevereiro de2023, com observância do devido processo administrativo, respeitando-se ocontraditório e a ampla defesa:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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I - Advertência - comunicação formal de desacordo quanto à conduta dofornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigaçõesassumidas, e a determinação da adoção das necessárias medidas decorreção.
II - Multa - deverá observar os seguintes limites máximos:

a) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) por dia, até o limite de30% (trinta por cento), calculada sobre o valor contratado, pelo atraso deaté 60 (sessenta) dias na execução do objeto, ou sobre a etapa docronograma físico de obra não cumprida;
b) 15% (quinze por cento) sobre o valor do contratado,independentemente da aplicação de outras sanções previstas em lei, nahipótese da adjudicatária recusar assinar o contrato, ou não aceitar ouretirar a ordem de fornecimento, ou recusar efetuar a garantia contratual,ou apresentar para habilitação no processo licitatório ou para cadastro,documentos falsos ou irregulares;
c) 30% (trinta por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ouobra não realizada, ou entrega de objeto com vícios, defeitos ocultos,fora das especificações estabelecidas no edital, que o torne impróprio aouso a que é destinado, ou cometer atos inidôneos.

III - Impedimento de licitar ou contratar: impedirá o responsável de licitar oucontratar com a Prefeitura Municipal de Lagoa Santa pelo prazo máximo de 03(três) anos e será aplicada ao responsável pelas infrações administrativasprevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII, do caput, do art. 155, da Lei Federalnº 14.133, de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade maisgrave;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar: impedirá oresponsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta eindireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 03 (três) anos emáximo de 06 (seis) anos e será aplicada ao responsável pelas infraçõesadministrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput, do art. 155,da Lei Federal nº 14.133, de 2021, bem como pelas infrações administrativasprevistas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput, do referido artigo quejustifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida noinciso III, do caput deste artigo.
11.2. O valor da multa aplicada nos termos do inciso II, desta cláusula, serádescontado dos pagamentos devidos pela Administração Pública Municipal, casoos valores não sejam suficientes, a diferença deverá ser paga por meio de guia noprazo máximo de 10 (dez) dias a contar da aplicação ou cobrado judicialmente.
11.3. As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício oupor provocação dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada.
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11.4. As sanções previstas nos incisos I, III e IV, desta cláusula poderão seraplicadas cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesaprévia do interessado.
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas aspartes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. O contrato poderá ser extinto nos termos da Lei Federal 14.133/21,desde que ocorra com estrita obediência aos pressupostos legais.
12.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmentecumpridos;
12.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.3.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS EDISPOSIÇÕES GERAIS
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo asdisposições contidas na Lei Federal nº 14.133/21, e demais normas aplicáveis e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/90 –Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.
13.2. É dever das partes observar e cumprir as regras impostas pela LeiFederal nº 13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores,devendo ser observadas, no tratamento de dados, a respectiva finalidadeespecífica, a consonância ao interesse público e a competência administrativaaplicável.
13.3. É dever da CONTRATADA, de acordo com Lei Federal nº 13.709, de14 de agosto de 2018 (LGPD), garantir a confidencialidade dos dados pessoaistratados, bem como comunicar incidentes de segurança.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO
14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento noPortal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, na forma prevista no art. 94, daLei Federal n° 14.133/21, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, ematenção ao art. 91, caput, da Lei Federal n° 14.133/21.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO
15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Lagoa Santa, Estado de MinasGerais, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
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Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º,da Lei Federal nº 14.133/21.
Lagoa Santa, 2026.

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTASECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTEALESSANDRO JORGE SALVINOCONTRATANTE

MUNICÍPIO DE LAGOA SANTASECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOGABRIEL LEITE MENDESCONTRATANTE

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXCONTRATADA
Testemunhas: ____________________ ____________________CPF: CPF
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ANEXO I AO CONTRATO 0XX/2025
TERMO DE REFERÊNCIA
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